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DECRETO Nº 64/2021 

01 DE ABRIL DE 2021 

 

Nomeia membros Titulares e 

Suplentes do Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS  

 

O PREFEITO DE SANTA ROSA DE LIMA/ SE, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os novos membros e suplentes para compor o 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS: 

 

GOVERNAMENTAL 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho 

Titular: Evandro dos Anjos Freire 

Suplente: Maria de Lourdes Santos Oliveira 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Eliane de Souza 

Suplente: Sandra Marina Almeida 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Marilia Campos dos Anjos 

Suplente: Maria Eugenia Souza Nunes 

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças  

Titular: Marcela dos Santos 
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Suplente: Edson George dos Santos 

NÃO GOVERNAMENTAL 

Representante dos Usuários 

Titular: Joseilde Barbosa Santos 

Suplente: Valdenira Menezes Santos 

Representante dos Usuários 

Titular: Maria Edilene Santos 

Suplente:  Maria Jose Santos 

Representante dos Usuários  

Titular: Terezinha de Jesus Menezes 

Suplente: Gilvania dos Santos 

Representante das Entidades de Trabalhadores do Setor 

Titular: Eliane Gomes 

Suplente: Thaislane dos Santos 

 

Art.º 2º Nomear a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS -   Alielba Zuzarte da Silva 

 

Art.º 3º O mandato dos membros deste Conselho, terá duração de 02 (dois) 

anos 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

SANTA ROSA DE LIMA/SERGIPE, 01 DE ABRIL DE 2021. 

 

LUIZ ROBERTO AZEVEDO SANTOS JÚNIOR 

Prefeito 


